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DATA\HORA: 31 lO5l2O23 1 1 :38:48

MENSAGEM DE VETO NO OO1/2023 - VETO TOTAL PROJETO DE LEI 212212023,8OO212A23 - VETO TOTAL
PROJETO DE LEI 2126/2023,

Consulte o andamênto do seu protocolo no nosso sitê
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pessoa fÍsica, ou CNPJ, para pessoa jurídica, acompanhado no número do protocolo acima indicado.

2 - O título foi protocolado sob o no de ordem acima, que indica a prioridade nos termos da resolução 032P.016 do TCE/RN, sendo que
seu Regisfo depende da análise a ser feita, podendo haver exigências, cÍrso em que o apresentante será comunicado.

3 - O QR CODE, deste compÍouânte, pode ser usado para acompanhamento do andamento do protocolo.
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Prefeituro da

PAl'DOSFRROS
Gcdcinete do Prefeito

MENSAGEM DE VETO N'OO2/2023

VETO TOTAL: PROJETO DE LEI No
2126t2023.

EXMO. SR. VEREADOR
JOSE ALVES BENTO
Presidente da Câmara Municipal

Nos termos do art. 55, V da Emenda à Lei Orgânican" 00212020 e art.l09, § lo da Resolução

n" 00212020 §ovo Regimento Intemo) da Câmara Municipal de Pau dos Ferros, comunico a essa

augusta Casa Legislativa por Vosso intermedio, que VETEI integralmente o Projeto de Lei no

212612023, pelas razões que passo a expor.

RAZÕES DO VETO

Sem embargo dos louváveis propositos que motivaram a iniciativa, vejo-me compelida a

negar sanção ao projeto como um todo, porconsidení-lo conüiário ao interesse público, pelas razões

que passo a expoÍ.

Or4 conforrre Memorando n" 02812023 - DEMUTRAN, de 2510512023, o De,partamento

Municipal de Trânsito 'tonta com um contingente de Agentes muito reduzido que impede de dar

apoio integal ao local e honário solicitado" no PL em tela.

Adua aird4 que s 
*Avenida Jose Alves de Queiroz é uma das principais vias do município,

servindo de acesso e escoamento de vrírias cidades da região" e que "pela Avenida trafegam

ambulâncias inclusive é o principal ponto de acesso ao SAMU".

Assevera, também, que "existe eventos periódicos na Praça de Eventos que utilizam da

referida Avenida" €, poÍ fim, que a avenida em tela "também é usada como desüo de fluxo da

Avenida Independfucia à qual é constanterneute obstnrída por quebra de caminhões,

principalmente no coúecido Alto da Telern".

Neste ínterim, o projeto mosEa-se contiírio ao interesse público, conforme atestado pela

própria rírea técnica do DEMUTRAN.

Pofiarúo,íico, o oroieto de lei emtela. YETADO INTEGRALENTE.

A vista do exposto, por tudo o que se justificou, solicita-se que Vossa Excelência receba

presente veto, apreciando-o na forma regimental, dando-lhe positivação. 's//dtt
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Prcfêituro de

P[lTDOSmROS
Gclcinete do Prefeito

Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, em 3l de maio

de2023.

MARIAI\[NA NASCIMENTO
Prefeita
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Estado do Rio Grande do Norte
Prefeitura Municipal de Pau dos Ferros

Secretaria de Govemo - SEGOV

Departamento Municipal de Trânsito - DEMUTRAN U
MEMORAI\ilX)

N'028/2023
DATA

2st05/2023

ORIGEIVI: DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO DE PAU DOS FERROS/RN
DESTINO: SECRETARIA DE GOVERNO - SEGOV
ASSLINTO: RESFOSTA A MEIVÍORAI\I»O 417

José Pereira de Sousa
Coordenador de Engeúaria

Portaria 036/22

ESTI]IX) DE YIABILIDADE

Em resposta ao Memorando 417/2023 o qual refere-se ao Projeto de Lei
212612023 soliciando a interdição da Av. José Alves de Queiróa segue argrmentos e parecer do
nosso Departamento:
Considerando que no momerto o DEMUTRAN conta com rmr contingente de Agentes muito
reduzidos que impede de dar apoio integral ao local e honirio solicitado;
Considerando que a Avenida Jose Alves de Queiróz é uma das principais vias do município,
servindo de acesso e escoamento de viírias cidades da região;
Considerando que pela Avenida trafegam ambulâncias inclusive é o principal ponto de acesso ao

SAMU;
Considerando que existe na referida Avenida várias residências que serão impedidas do acesso;

Considerando que existe eventos periódicos que na Praça de Eventos, que utilizam da referida
Avenída;
Considerando que a Avenida Jose Alves de Queiróztambém é usada como desvio de fluxo da

Avenida Independência, a qual é constantemente obstruída por quebra de caminhões,
principahnente no conhecido Alto da Telern;

PARECER:
Diante do Exposto a coordenação de Engenharia do DEMUTRAN é Desfevorável a interdição
dessa Avenida do município para o referido evento.
Inforrnamos ainda que ess€ Departamento esüi a inteira disposição para sugestões que possam

frazq beneffcios a população, mas que priorizamos a mobilidade e seguÍança de todos

Atenciosamente,

-\

/
Francisco de Assis Monteiro

Gerente Executivo - DEMUTRAN
Portaria 028122
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